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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

LEi N° 9.526, DE 13 DE ABRiL DE 2022
dispõe sobre o reajuste do vencimento-base da carreira do grupo 
Ocupacional de Perícias Técnico-Científicas da Polícia Científica do Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará, estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1°  o valor do vencimento-base dos cargos de provimento efetivo de 
Perito criminal, de Perito Médico-legista e de auxiliar técnico de Perícia 
da carreira do Grupo Ocupacional de Perícias Técnico-Científicas da Polícia 
Científica do Pará, de que trata a Lei Estadual n° 6.829, de 7 de fevereiro 
de 2006, passa a ser o constante no anexo Único desta lei.
art. 2°  as despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por 
conta da dotação prevista nos orçamentos fiscal e da seguridade social e 
observarão os limites impostos pela lei de responsabilidade fiscal (lrf) e 
a capacidade orçamentária e financeira do Estado.
art. 3°  o anexo iii da lei estadual n° 6.829, de 2006, passa a vigorar com 
a redação do anexo Único desta lei.
art. 4°  esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2022.
Palácio do goverNo, 13 de abril de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ANExo úNico
tABELA DE vENciMENto-BAsE Dos cARGos DA cARREiRA Do GRuPo
ocuPAcioNAL DE PERíciA técNico-ciENtíficA DA PoLíciA

ciENtíficA Do PARÁ

cARGos EfEtivos NívEL vENciMENto-BAsE

Perito criMiNal
Perito MÉdico-legista

i
ii
iii
iv
v

2.255,86
2.368,65
2.487,09
2.611,44
2.742,01

aUxiliar tÉcNico de PerÍcia

i
ii
iii
iv
v

1.669,89
1.753,38
1.841,05
1.933,11
2.029,76

Protocolo: 785569
DEcREto DE 8 DE ABRiL DE 2022

o governador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii e x da constituição estadual e;
considerando o disposto no artigo 82 da lei complementar estadual n° 
142, de 16 de dezembro de 2021, o qual regulamenta a dispensa de con-
vocação de Policias Militares da reserva remunerada; e
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/279459;
d e c r e t a:
Art. 1° Fica dispensado, ex officio, o SUB TEN PM RR RG 12615 EDILSON 
cÉsar ferNaNdes, convocado pelo período de 2 (dois) anos, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado n° 34.490, de 12 de fevereiro de 
2021, por ter obtido  dispensa de saúde por mais de 60 (sessenta) dias, 
contínuos ou não, no período de 1 (um) ano.
art. 2° este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 24 de fevereiro de 2022.
Palácio do goverNo, 8 de abril de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 8 DE ABRiL DE 2022
o governador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii e x da constituição estadual e;
considerando o disposto no artigo 82 da lei complementar estadual n° 
142, de 16 de dezembro de 2021, o qual regulamenta a dispensa de con-
vocação de Policias Militares da reserva remunerada; e
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/279280;
d e c r e t a:
Art. 1° Fica dispensada, ex officio, a sUb teN PM rr rg 19592 ilta Ma-
ria da silva ferreira, convocada pelo período de 2 (dois) anos, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado n° 34.249, de 9 de junho de 2020, por 
ter sido julgada incapaz para o desempenho do ato ou tarefa para o qual foi 
convocada, em inspeção de saúde realizada por junta Militar de saúde.
art. 2° este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 8 de março de 2022.
Palácio do goverNo, 8 de abril de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 8 DE ABRiL DE 2022
o governador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii e x da constituição estadual e;
considerando o disposto no artigo 82 da lei complementar estadual n° 
142, de 16 de dezembro de 2021, o qual regulamenta a dispensa de con-
vocação de Policias Militares da reserva remunerada; e
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/279376;

d e c r e t a:
Art. 1° Fica dispensada, ex officio, a SUB TEN PM RR RG 19376 ROSANA 
aParecida MUNiz daNtas de oliveira, convocada pelo período de 2 
(dois) anos, conforme publicação no Diário Oficial do Estado n° 34.729, de 
7 de outubro de 2021, por ter sido julgada incapaz para o desempenho do 
ato ou tarefa para o qual foi convocada, em inspeção de saúde realizada 
por junta Militar de saúde.
art. 2° este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 4 de março de 2022.
Palácio do goverNo, 8 de abril de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar cileNe Moreira sabiNo de oliveira, Presidente da junta co-
mercial do estado do Pará - jUcePa, a se ausentar de suas funções no pe-
ríodo de 25 a 29 de abril de 2022, a fim de tratar de assuntos de interesse 
particular, devendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento 
da titular, vilsoN joÃo scHUber, vice-Presidente.
Palácio do goverNo, 13 de abril de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar cileNe Moreira sabiNo de oliveira, Presidente da junta co-
mercial do estado do Pará - jUcePa, a viajar para cidade de tallinn - estô-
nia, de 9 a 13 de maio de 2022, sem ônus para o Estado, a fim de participar 
dos eventos: “reuniões com instituições e autoridades locais da estônia” e 
do “e-governance conference 2022”.
Palácio do goverNo, 13 de abril de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar os servidores da junta comercial do estado do Pará – jUcePa, 
aiUa reis QUeiroz, gerente de Projetos, Karla da costa dias rego, 
coordenador de Núcleo e Maria de fátiMa cavalcaNte vascoNcelos, 
secretário geral, a viajarem para tallinn – estônia, no período de 9 a 13 de 
maio de 2022, sem ônus para o Estado, a fim de participarem dos eventos: 
“reuniões com instituições e autoridades locais da estônia” e do “e-gover-
nance conference 2022”.
Palácio do goverNo, 13 de abril de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar berNardo albUQUerQUe de alMeida, Presidente do instituto 
de assistência dos servidores do estado do Pará, a se ausentar de suas 
funções, no período de 11 a 20 de abril de 2022, em gozo de férias regula-
mentares, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, devendo responder 
pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, Maria lÚcia silva 
soUza, vice-Presidente.
Palácio do goverNo, 13 de abril de 2022.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 785578

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA N° 476/2022-ccG, DE 13 DE ABRiL DE 2022
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2022/446261,
r e s o l v e:
autorizar valbetaNio barbosa MilHoMeM, secretário de estado de jus-
tiça e direitos Humanos, a viajar para Porto alegre/rs, nos dias 26 e 27 de 
abril de 2022, a fim de participar do XXII Encontro Nacional do Programa 
de Proteção a crianças e adolescentes ameaçados de Morte (PPcaaM) e do 
lançamento Nacional do Pacto de Prevenção e enfretamento da violência 
letal contra crianças, adolescentes e jovens, bem como seguir para bra-
sília/df, no período de 28 a 30 de abril de 2022, para tratativas junto ao 
Ministério da Mulher, família e direitos Humanos – MMfdH. 
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 13 de abril de 2022.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA N° 477/2022-ccG, DE 13 DE ABRiL DE 2022
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2022/409764,


